
A Diretoria de Apoio Técnico da Secretaria 
da Primeira Instância do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo – SPI 3, atendendo a 
solicitação de

TELEFONICA BRASIL S.A.  -  CNPJ 02.558.157/0001-62

CERTIFICA para fins de Concorrência Pública que as certidões de distribuição 
cível na Comarca de São Paulo são expedidas unicamente pelo Serviço de Certidão 
Estadual Cível – SCECV, nos termos da Portaria nº 9.614/2018, de 16/05/2018, atual 
denominação do Serviço Técnico de Informações Cíveis da Comarca de São Paulo, 
em face da unificação dos Cartórios de Distribuição Cível. CERTIFICA que são 
considerados em geral para a expedição de certidões todos os feitos em andamento 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas, Foros 
Regionais e Distritais do Estado de São Paulo, nos termos do Comunicado SPI nº 
22/2019. CERTIFICA FINALMENTE que, desde 05/05/2016, as certidões de 
distribuição cível, solicitadas pela internet e presencialmente, passaram a ter 
assinatura digital, nos termos do Comunicado SPI nº 23/2016. NADA MAIS. O referido 
é verdade e dá fé.

Esta certidão é assinada digitalmente e sua autenticidade pode ser conferida 
em https://esaj.tjsp.jus.br/atendimento/conferenciaDocOriginal.do

Prazo de validade desta certidão: 90 dias

São Paulo, data informada na assinatura digital

Esta certidão é sem custas
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